Projeto de Lei Complementar nº 6, de 5 de abril de 2006.

Dispõe sobre a criação de emprego público no Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade, conforme especifica e dá outras providências. 
Art. 1º. Para adequação do número de empregos públicos às necessidades do Município no cumprimento de suas atribuições na área de Obras e Serviços da Municipalidade, fica definida a seguinte criação de emprego público no Departamento de Obras e Serviços – Anexo 14 – Quadro 11 (Lei Complementar nº 13/93), do Quadro de Pessoal permanente da Municipalidade:

§ 1º. Criação do emprego público relacionado no Anexo I nas quantidades, jornadas e padrão de referência especificado.

§ 2º. O emprego público criado será preenchido por concurso público na forma da lei. 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de de 2006, 58 da Emancipação Político Administrativa do Município. 

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal
Anexo I

Relação de emprego público a ser criado (com base no artigo 1º, caput, desta Lei Complementar)

Departamento de Obras e Serviços – Anexo 14 – Quadro 11 (Lei Complementar nº 13/93)

	Emprego Público
	Situação antiga
	Situação nova
	Padrão de referência/CH

	Motorista de Caminhão
	10
	15
	04 (CH-40)
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